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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATAS 

 

 

 

___________________________ 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico 

 

 

___________________________ 

Carlos Eduardo Donin 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

__________________________________ 

Alveri Francisco Marcante 

Presidente da Aciple 

 

 

_______________________________________ 

Romualdo Povroznik Junior 

CBH – Covapé 

 

 

___________________________________ 

Adriano Voigt 

Representante da OAB 22 Subseção de Primavera do Leste 

 

 

ATA Nº 03 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saneamento Básico 

 

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2019 as 08 (oito) horas, nas depen-

dências da sala de reuniões do Gabinete do Prefeito Municipal de Primavera 
do Leste/MT, iniciar se a reunião com o Presidente, Sr Leonardo Tadeu 

Bortolin cumprimentando e agradecendo a presença de todos, em seguida 

passou a palavra para o Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. 
Carlos Eduardo Donin, que relatou as demandas desta sessão, sendo elas, o 

recebimento da Carta APR Nº 252/2018 recebidos em 17 de dezembro de 

2018 que dispõe sobre o encaminhamento do relatório mensal de concessão 
referente ao mês de novembro de 2018 contendo informações pertinentes aos 

serviços prestados pela concessionária de serviço públicos; recebimento da 

Carta APR Nº 253/2018 recebidos em 21 de dezembro de 2018 que encami-
nha o Relatório Anual de Concessão e de Indicadores Operacionais, referente 

a setembro de 2017 a agosto de 2018; análise prévio da solicitação da conces-

sionária do reajuste da tarifa de água, de 6,94 conforme o GPM. O Secretário 
Carlos Eduardo informou aos membros do Conselho da Portaria 069/2019 que 

determina a instauração do Processo Administrativo e compõe a Comissão 

Especial para apurar a existência de eventuais irregularidades nos serviços 
prestados pela Concessionária Águas de Primavera Ltda., bem como para 

averiguar se a Concessionária encontra-se cumprindo integralmente as obri-

gações assumidas junto ao município de Primavera do Leste. O Prefeito disse 
que no momento em que a Concessionária está, é indiscutível em se falar 

sobre reajuste. O Secretário relata que conforme uma análise prévia, a empre-

sa não está cumprindo com os serviços determinados. O Prefeito - Se expirar 
o prazo sobre a multa, o prefeito é a favor de executar, pois não pode ter 

omissão do Poder Executivo, sendo que existem outros meios de cobrar e 
exigir que os serviços sejam realizados, com paralisação de preços, dentre 

outros meios cabíveis. O Sr. Carlos Eduardo ressaltou que de acordo com os 

técnicos da Secretaria, os valores que eles informam não condizem com a 
realidade, sendo que é utilizado um valor para a distribuição de água enquanto 

para esgoto é um cálculo diferente. Com isso o Secretário sugere que na 

próxima reunião sejam chamados os responsáveis da concessionária para 
explicações dessa disparidade de informação apresentando números mais 

coerentes nos relatório anual e mensal. Em análise as informações encami-

nhadas pela concessionária sobre os dados das reclamações de falta de água, 
se diverge sobre a capacidade de crescimento de sistema de fornecimento de 

água e tratamento de esgoto. Sobre a Pesquisa de Satisfação encaminhado 

pela empresa, preocupa pelo fato de solicitação de serviço ou reclamações 
sendo que 91 % são de forma de comparecimento no escritório comprovando 

que o sistema online e por telefone está mal inconsistente, além de 68,8% são 

indicados como regular, ruim e péssimos, na pesquisa. Quanto a análise de 
freqüência falta água na residência dos entrevistados, 51% dos entrevistados 

responderam que pelo menos uma vez faltou água em sua residência. Quanto 

o valor cobrado, a pesquisa informa que 67% dos entrevistados considera 
elevado o valor cobrado pela concessionária. Portanto, em análise com o 

relatório encaminhado pela Concessionária, conforme as pesquisas realizadas 

pela própria empresa, fica comprovado que a maioria dos entrevistados consi-
dera insatisfeito e ineficaz os serviços prestados pela concessionária. Baseado 

no último relatório do Conselho onde o laudo técnico das analises de águas e 

efluentes, feito através da Coordenadoria de Meio Ambiente, constatou a 
ineficiência do sistema de tratamento de esgoto fica estabelecido conforme 

Lei 543 de 15 de abril de 1999, no artigo 73, que seja reduzido para 60% o 

percentual de tarifa de esgoto, cobrado sobre o consumo de água. O Secretário 
Carlos Donin leu na íntegra a Portaria 069/19, mais uma forma de fiscalização 

da empresa concessionária, emitida pelo Prefeito Municipal de Primavera do 

Leste, para conhecimento dos membros, e ressaltou a disponibilização de uma 
sala para a Comissão na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. Nada 

mais havendo, a sessão foi encerrada as 09:15 horas, Foi lavrada a presente 

Ata que foi lida e aprovada, do qual segue assinada por mim, Mariana Duque 
F. Farias Pinto, Secretária do Prefeito, e pelos demais membros presentes. 

 

Primavera do Leste, 30 de janeiro de 2019, __________________. 

TERMO ADITIVO Nº 001/2019 

 

TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DO CONVÊNIO Nº 004/2018, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LES-
TE E O MUNICÍPIO DE GUIRATINGA/ MT. 

 

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE- MT, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Maringá, 444, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 01.974.088/0001-05, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor LEONARDO TADEU BORTOLIN, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 

2.153.268-0-SSP-MT e CPF nº 332.053.048-88, residente e domiciliado 

à Rua Santo Amaro, 1150, Jardim Riva, nesta cidade de Primavera do 
Leste-MT., doravante denominado de PRIMEIRO CONVENENTE, e o 

MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE-MT, com sede na Praça dos Três 

Poderes, Nº 03, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.950.495/0001-88, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Senhor  FÁBIO SCHROETER, brasileiro, casado, empresário, porta-

dor da Cédula de Identidade RG nº 3.296.068-5-SSP-PR e CPF nº 
346.080.601-04, residente e domiciliado na Rua Tupi, 254, Vale do Sol, 

na cidade de Campo Verde-MT, doravante denominado de SEGUNDO 

CONVENENTE, firmam o presente convênio, de conformidade com as 
cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Convênio tem por finalidade a prorrogação da cessão, pelo 

PRIMEIRO CONVENENTE, da Servidora pertencente a Secretaria de 
Assistência Social, Sra. HINDIANARA LUANA RODRIGUES 

LEITE PACHECO, matrícula 6720/1, Assistente Social, ao SEGUN-

DO CONVENENTE. 
  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

A Cláusula Sétima do Convênio nº 004/2018, fica prorrogada a partir do 

dia 01 de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019. 

ADITIVOS 
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Artigo 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo, com 

objetivo de apurar a existência de eventuais irregularidades nos serviços 
prestados pela Concessionária Águas de Primavera Ltda., bem como para 

que se averigúe se a Concessionária encontra-se cumprindo integralmente as 

obrigações assumidas junto ao Município de Primavera do Leste. 
  

Artigo 2º - Com finalidade específica de cumprir a determinação do artigo 

anterior, designo Comissão Especial, composta pelos seguintes membros: 
 

a) FABRÍCIO LEITE CARNEIRO – Procurador Municipal; 

b) VALDIR DE JESUS SANTOS – Engenheiro Sanitarista; 
c) MARISTELA CRISTINA SOUZA SILVA – Coordenadora de Licitação; 

d) JANE APARECIDA TONINATO – Bióloga; 

e) ROMUALDO POVROZNIK JUNIOR – Representante do Conselho 
Municipal de Saneamento Básico de Primavera do Leste-MT – CMSB. 

 

Artigo 3º - A Comissão Especial designada pelo caput do 

artigo 2º, será presidida pelo Senhor Romualdo Povroz-

nik Junior. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 28 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio, que não possam 

ser solucionadas administrativamente entre os partícipes, fica eleito o Foro 

da Comarca de Primavera do Leste – MT, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, acordes com as condições e cláusulas aqui estabele-
cidas, os signatários firmam o presente Convênio de Cooperação Recípro-

ca em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo, para que produza os efeitos legais. 
 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019. 

 
Primavera do Leste - MT, 30 de janeiro de 2019. 

 

 
  

LEONARDO TADEU BROTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 
 

 

 

FÁBIO SCHROETER 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_____________________________________         

NOME: 

CPF: 

 

 

_____________________________________ 

NOME: 
CPF: 

 

 
MDFFP. 

 

PORTARIA Nº 076/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 

 

Exonerar, a Senhora BRUNA ALVARENGA RAVANELLO que exercia 

a função de Chefe de Equipe de Serviços Esportivos, designada pela 
Portaria nº 033/19. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 28 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
MDFFP. 

 

PORTARIA Nº 069/19 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que o fornecimento de água e saneamento básico é 

imprescindível à população; 

 
CONSIDERANDO que, no Município de Primavera do Leste, os serviços 

de fornecimento de água e coleta de esgoto foram concedidos à empresa 

Águas de Primavera Ltda.; 
 

CONSIDERANDO que a Coordenadoria de Meio Ambiente deste Muni-

cípio constatou a existência de diversas irregularidades na prestação dos 
serviços concedidos à concessionária; 

 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Vereadores criou Comis-
são Parlamentar de Inquérito com objetivo específico de investigar eventu-

ais falhas na prestação de serviços da concessionária, tendo encaminhado 

ao Poder Executivo relatório final com o apontamento de diversas irregu-
laridades, em tese, cometidas pela empresa Águas  de Primavera Ltda.; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que a 1ª Promotoria de Justiça Cível da 
Comarca de Primavera do Leste instaurou inquérito civil a fim de apurar 

eventuais irregularidades na prestação dos serviços objeto da concessão 

púbica; 

 

 

R E S O L V E 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 083/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de 

setembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 153, de 30 
novembro de 2018, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora MARIA 

CRISTINA CASTANHO DA SILVA para exercer a função de Cozinhei-

ra, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Munici-

pal Nº. 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, rece-

bendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 
de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP/IMA. 
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PORTARIA Nº 084/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 
Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora TERESINHA SALETE NERVIS que 

exercia a função de Auxiliar Educacional, designada pela Portaria nº 630/2012. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 19 de janeiro de 2019.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP/IMA. 
 

PORTARIA Nº 082/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Elevação de Classe aos servidores relacionados abaixo, prevista 
no inciso III, parágrafo único do artigo 4º e do artigo 34 da Lei Municipal 

nº 681 de 27 de setembro de 2001, enquadrando na seguinte Classe: 

 

CLASSE “B” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

Jair Marinho Santana Motorista 
Dezembrode 
2018 

Sandro Martins Krusquevis Motorista 

Janeiro de 

2019 

 

CLASSE “C” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

Adelia Rocha Inacio de 

Moraes Oliveira 

Agente Administrativo 

da Saúde 

Novembro de 

2018 

Eliane de Oliveira Ribas 
Pinheiro Agente Administrativo 

Novembro de 
2018 

Eliete Francisco de Jesus 

Auxiliar de Serviços 

Gerais Junho de 2018 

Jose Lourenço Carvalho 
Sousa 

Técnico em Enferma-
gem - SAMU Julho de 2018 

Leticia Oliveira Silva Agente Administrativo 

Setembro de 

2018 

Paulla Fernanda Praxedes Auxiliar Educacional 

Setembro de 

2018 

Paulo Moniz de Aragão 

Porciuncula Médico 10 Hrs 

Setembro de 

2018 

Velton Bezerra Costa 

Técnico em Enferma-

gem Junho de 2018 

 

CLASSE “D” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

Maria Cristina 

Castanho da Silva 

Auxiliar de Cozinha Junho de 2017 

 

Silvia Diniz Ramos 

Ferreira 

Agente Comunitário 

Saúde 

Dezembro de 2018 

 

 

CLASSE “E” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

Vania Maria da Silva 
Cunha Rodrigues 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Janeiro de 2018 

 

CLASSE “F” 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

Geovani Gonçalves 

Fortes 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Janeiro de 2017 

 
 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de janeirode 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

MDFFP. 
 

 

PORTARIA Nº 085/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 
Exonerar, a pedido do mesmo, o Senhor ELIAS ALVES MENDES que exercia 

a função de Borracheiro, designado pela Portaria nº 097/2005. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 28 de janeiro de 2019. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP/IMA. 
 

PORTARIA Nº 086/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 
Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora BRUNA ALVARENGA RAVANEL-

LO que exercia a função de Chefe de Equipe de Serviços Esportivos, designa-

da pela Portaria nº 033/2019. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 28 de janeiro de 2019.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP/IMA. 
 

PORTARIA Nº 087/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora ROSILENE LEITE GALVÃO 

BATISTA que exercia a função de Auxiliar de Serviços Gerais, designada pela 

Portaria nº 054/2006. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 18 de janeiro de 2019.  

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MDFFP/IMA. 
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PORTARIA Nº 081/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com os artigos 107 e 212 da Lei Muni-
cipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste-MT, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03 (três) 
meses, a contar de 21 de janeiro de 2019 até 20 de abril de 2019, à Senhora 

LIVIA MARA DELARMELINO ROCINI, ocupante do cargo de Enfer-

meira Padrão. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 21 de janeiro de 2019. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP/IMA. 

 

PORTARIA Nº 088/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora JULIANA CARLA BARBIERI 

que exercia a função de Agente Administrativo, designada pela Portaria 

nº 981/2012. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 19 de janeiro de 2019.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP/IMA. 

 
PORTARIA Nº 078/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora PATRÍCIA MARIA SALA-

ZAR que exercia a função de Encarregada do Cras Senador Jonas 

Pinheiro, designada pela Portaria nº 113/2018. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2019.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP. 

 
PORTARIA Nº 080/19 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com os artigos 107 e 212 da Lei 
Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste-MT, 

 
 

 

R E S O L V E 

 

 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03 (três) 

meses, a contar de 03 de dezembro de 2018 até 02 de março de 2019, à 
Senhora ELEN LUCI INES DUSO, ocupante do cargo de Professora de 

Língua Portuguesa. 

 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 03 de dezembro de 2018. 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de janeiro de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
MDFFP/IMA. 

 

LEI Nº 1.765 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre o desmembramento da Secretaria Municipal de Educação e dá 

outras providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SE-

GUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Fica criada na estrutura administrativa do Município de Primavera do 

Leste, a Secretaria Municipal de Esportes, órgão de cunho administrativo encarre-

gado de zelar pelas políticas de desenvolvimento do esporte e lazer. 

 

§ 1º - Aplica-se a este órgão da administração municipal a mesma legislação que 

rege as demais Secretarias de Governo; 

§ 2º - A Secretaria Municipal de Esportes será desmembrada da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Esportes. 

 

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Educação e Esportes passará a ter a nomen-

clatura de Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 3º - Ficam criados os seguintes cargos a serem providos em comissão, por 

ato do Chefe do Poder Executivo: 
I – Secretário de Esportes – 1 vaga; 

II – Chefe de Seção do Desporto – 1 vaga; 

III – Encarregado de Serviços Esportivos – 3 vagas; 

IV – Chefe de Equipe de Serviços Esportivos – 3 vagas. 

 

Artigo 5º - Fica imediatamente extinto o cargo de provimento em comissão de 

Coordenador de Esportes. 

 
Artigo 6º. Ficam extintas as seguintes vagas de cargos de provimento em comis-

são: 

I – Encarregado de Serviços Educacionais – 3 vagas; 

II – Chefe de Equipe de Serviços Educacionais – 1 vaga; 

III – Chefe de Equipe de Viação e Obras Públicas – 2 vagas; 

IV – Coordenador de Esportes – 1 vaga. 

 

Artigo 7º - Fica substituído o Anexo II da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro 
de 2001, que passa a vigorar com a redação do Anexo III desta Lei. 

 

Artigo 8º - Fica substituído o Anexo IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezem-

bro de 2001, que passa a vigorar com a redação do Anexo IV desta Lei. 

 

Artigo 9º - Esta lei entrará em vigor na data de 01 de janeiro de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de novembro de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Republicado por ter saído incorreto na edição 1.353 

 

LEIS 
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ANEXO I 

 

 

DESPESA COM PESSOAL IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 2018/2020 

 (Inciso I, Artigo16, LC 101/2000) 

 

 

I – Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro no Exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes (com a metodologia e as premissas de 

cálculo): 
 

a)Demonstrativo do Impacto Financeiro sobre a Folha de Pagamento Atual: 

 

Descrição Qtd. Salário Mês Previdência Mês Total Mês Impacto Ano 

Criação Cargo Secretário de Esportes 1 10.858,92 2.299,92 13.158,94 175.407,33 

Criação Cargo Chefe Seção de Desporto 1 4.984,46 1.055,71 6.040,17 80.515,45 

Criação Cargo Encarregado de Serviços Esportivos 3 3.351,36 709,82 12.183.53 162.406,51 

Criação Cargo Chefe Equipe de Serviços Esportivos 3 1.992,68 422,05 7.244,19 96.565,04 

Extinção Cargo de Coordenador de Esportes 1 (6.649,54) (1.408,37) (8.057,91) (107.411,97) 

Redução Cargo Encarregado de Serviços Educacio-
nais 

3 (3.351,36) (709,82) (12.183,53) (162.406,51) 

Redução Cargo Chefe Equipe de Serviços Educacio-

nais 
1 (1.992,68) (422,05) (2.414,73) (32.188,35) 

Redução Cargo Chefe Equipe de Viação e Obras 

Públicas 
2 (1.992,68) (422,05) (4.829,46) (64.376,69) 

TOTAL: 11.141,11 148.510,80 

 

*1 – Os valores lançados na coluna “Impacto (Ano)” foram obtidos através da seguinte fórmula: Total Mês x 13,33; ou seja, doze meses, mais décimo terceiro e 

1/3 de férias. 

b)Demonstrativo do Impacto sobre o Gasto com Pessoal: 

 

Descrição 2018 2019 2020 

Receita Corrente Líquida 09/2017 à 08/2018 221.049.675,24 232.190.578,87 250.487.196,49 

Despesas com Pessoal 09/2017 à 08/2018 111.156.346,72 115.713.756,93 124.832.200,98 

Percentual de Gasto com Pessoal (*1) 50,28 49,83 49,70 

Despesa Projeto Lei Atual (*2) 37.099,90 154.599,74 160.783,74 

Despesa Pessoal após Projetos (*3) 111.193.446,62 115.868.356,67 124.992.984,72 

Perc. Gasto Pessoal após Projetos (*4) 50,30 49,90 49,89 

 
*1 – Representa o percentual da despesa de pessoal atualmente existente, considerando salários e obrigações patronais; 

*2 – Representa o incremento das despesas de pessoal (salários e obrigações patronais) com o projeto de lei de Criação da Secretaria de Esporte e Lazer; 

*3 – Representa o montante das despesas com pessoal (salários e obrigações patronais) com o projeto de lei em questão; considerando incremento proporcional 
de setembro a dezembro + 1/3 de férias para 2018 (R$ 11.141,11 x 3,33 = 37.099,90). Para os exercício seguinte foi considerado um incremento de 4,1% e para 

2020 um incremento de 4,0%; considerando a inflação projetada para o País conforme divulgado pelo Banco Central do Brasil. 

*6 – Percentual de Gasto com Pessoal já considerado o impacto provocado com a inclusão de todas as despesas na folha de pagamento. 
*7 - Impacto calculado conforme evolução da RCL demonstrada na LDO; para as despesas foi considerado um incremento de 4,10% e 4,00%, conforme infla-

ção projetada pelo Banco Central. 

 

 

 

Primavera do Leste – MT, 25 de setembro de 2018. 
 

 

 
 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

Contador / CRC MT 014620-O 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

(Inc. II, Artigo 16, LC 101/2000 

 

O Prefeito do Município de Primavera do Leste-MT, nos termos da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro desta Lei, que demonstram a Receita Cor-
rente Líquida (RCL) e Despesa com Pessoal, do exercício de 2018, projetada para 2019 e 2020, emitida pela Coordenadoria de Contabilidade e Orçamento do 

Município, com os respectivos acréscimos das despesas provocadas por Leis aprovadas pela Câmara Municipal, com metodologia de cálculo e suas premissas, 

DECLARA, que o aumento tem adequação orçamentária (uma vez que a despesa possui dotações destinadas a seu fim) e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) na medida em que não ocorrerão prejuízos às metas fiscais, devendo, caso necessário, realizar o contin-

genciamento de outras despesas. 

 
O referido é verdade e dou fé. 

 

Primavera do Leste-MT, 25 de setembro de 2018. 
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO III 

ALTERA O ANEXO II DA LEI 704/2001 

 

ANEXO II 

 

QUADRO GERAL VAGAS DE CARGOS 

COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 

 

Denominação do Cargo Quantidade Escolaridade 

Administrador Hospitalar  001 Superior Completo em Administração Hospita-

lar  

Assessor Jurídico  001 Superior Específico 

Assessor Orçamentário e de Contabilidade 001 Experiência Específica 

Assistente Jurídico  004 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Almoxarifado da Saúde 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Apoio Administrativo 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Atenção Básica 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Compras e Almoxarifado 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Agricultura e Meio Ambiente 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços de Saúde  003 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços Educacionais 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços Esportivos 003 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços Fazendários 004 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Viação e Obras Públicas 005 Experiência Específica 

Chefe de Gabinete 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção da Proteção de Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Apoio Administrativo  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Assistência Farmacêutica 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Atendimento Médico 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Dança  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Estradas de Rodagem 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Fiscalização de Tributos 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Indústria e Comércio 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Manutenção 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Música e Artes Plásticas 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Planejamento  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Processamento de Dados 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Recursos Humanos  002 Experiência Específica 

Chefe de Seção de SAMU 192  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Saúde Bucal  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Serviços de Média Complexidade  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Teatro, Performance e Audivisual  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Trânsito  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção do Desporto 001 Experiência Específica 
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Chefe de Seção do PROCON  001 Experiência Específica 

Chefe de Seção dos Serviços de Enfermagem 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção Orçamentário e de Contabilidade  001 Experiência Específica 

Coordenador de Agricultura 001 Experiência Específica 

Coordenador de Alimentação Escolar  001 Experiência Específica 

Coordenador de Apoio Administrativo  001 Experiência Específica 

Coordenador de Cultura e Juventude 001 Experiência Específica 

Coordenador de Estradas de Rodagem  001 Experiência Específica 

Coordenador de Fiscalização de Tributos  001 Experiência Específica 

Coordenador de Indústria e Comércio  001 Experiência Específica 

Coordenador de Licitações 001 Experiência Específica 

Coordenador de Meio Ambiente 001 Experiência Específica 

Coordenador de Planejamento  001 Experiência Específica 

Coordenador de Planejamento e Orçamento 001 Experiência Específica 

Coordenador de Planejamento Estratégico e Assuntos Comunitários  001 Experiência Específica 

Coordenador de Processamento de Dados 001 Experiência Específica 

Coordenador de Programa de Geração de Emprego e Renda 001 Experiência Específica 

Coordenador de Recursos Humanos  001 Experiência Específica 

Coordenador de Recursos Materiais  001 Experiência Específica 

Coordenador de Serviços Urbanos  001 Experiência Específica 

Coordenador de Trânsito e Transportes Urbanos  001 Experiência Específica 

Coordenador de Transporte Escolar  001 Experiência Específica 

Coordenador de Tributação  001 Experiência Específica 

Coordenador de Turismo e Lazer  001 Experiência Específica 

Coordenador do Almoxarifado Central  001 Experiência Específica 

Coordenador Orçamentário e de Contabilidade  001 Experiência Específica 

Diretor Escola Municipal  033 Específico LDB 

Encarregado da Casa do Artesanato  001 Experiência Específica 

Encarregado da Cozinha Comunitária  001 Experiência Específica 

Encarregado da Junta do Serviço Militar  001 Experiência Específica 

Encarregado da Mini Usina de Leite de Soja 001 Experiência Específica 

Encarregado da Proteção Social Básica  006 Experiência Específica 

Encarregado da Proteção Social Especial de Média Complexidade  001 Experiência Específica 

Encarregado de Ações Integradas e Proteção a Cidadania 001 Experiência Específica 

Encarregado de Comunicação  001 Experiência Específica 

Encarregado de Fomento a Indústria e Comércio  001 Experiência Específica 

Encarregado de Gabinete  002 Superior Específico 

Encarregado de Processamento de Dados 001 Experiência Específica 

Encarregado de Recursos Humanos  001 Experiência Específica 

Encarregado de Recursos Materiais  001 Experiência Específica 

Encarregado de Seção Técnica  001 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Culturais  003 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços de Saúde  003 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Educacionais 006 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Esportivos 003 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Fazendários  003 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços de Agricultura e Meio Ambiente 001 Experiência Específica 

Encarregado de Viação e Obras Públicas  001 Experiência Específica 

Encarregado de Vigilância da Saúde do Trabalhador  001 Experiência Específica 

Encarregado do Centro de Recuperação  001 Experiência Específica 

Encarregado do CRAS Mabília dos Santos Furtado  001 Experiência Específica 

Encarregado do CRAS Senador Jonas Pinheiro  001 Experiência Específica 

Encarregado do Programa de Regularização Fundiária  001 Experiência Específica 

Encarregado do Programa Habitacional  001 Experiência Específica 

Encarregado dos Serviços de Enfermagem do SAMU  001 Experiência Específica 

Representante Escritório Brasília  001 Experiência Específica 

Representante Escritório Cuiabá  001 Experiência Específica 

Secretário de Administração  001 Experiência Específica 

Secretário de Assistência Social  001 Experiência Específica 

Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude  001 Experiência Específica 

Secretário de Desenvolvimento Econômico 001 Experiência Específica 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 001 Experiência Específica 

Secretário de Educação 001 Experiência Específica 

Secretário de Esporte e Lazer 001 Experiência Específica 

Secretário de Fazenda  001 Experiência Específica 

Secretário de Infraestrutura  001 Experiência Específica 

Secretário de Saúde 001 Experiência Específica 

Superintendente de Viação e Obras Públicas 001 Experiência Específica 

 

Quantidade Total de Comissionados e Funções de Confiança 167 
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ANEXO IV 

ALTERA O ANEXO II DA LEI 704/2001 

ANEXO IV 

 

NÍVEL DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

Nível Cargo Símbolo  

V Administrador Hospitalar  A 

VI Assessor Jurídico A 

VII Assessor Orçamentário e de Contabilidade A 

III Assistente Jurídico  A 

I Chefe de Equipe de Almoxarifado da Saúde A 

I Chefe de Equipe de Apoio Administrativo  A 

I Chefe de Equipe de Atenção Básica A 

I Chefe de Equipe de Compras e Almoxarifado A 

I Chefe de Equipe de Agricultura e Meio Ambiente  A 

I Chefe de Equipe de Serviços de Saúde  A 

 I Chefe de Equipe de Serviços Educacionais  A 

 I Chefe de Equipe de Serviços Esportivos A 

I Chefe de Equipe de Serviços Fazendários A 

I Chefe de Equipe de Viação e Obras Públicas A 

VII Chefe de Gabinete A 

III Chefe de Seção da Proteção de Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes A 

III Chefe de Seção de Apoio Administrativo  A 

III Chefe de Seção de Assistência Farmacêutica A 

III Chefe de Seção de Atendimento Médico  A 

III Chefe de Seção de Dança  A 

III Chefe de Seção de Estradas de Rodagem A 

III Chefe de Seção de Fiscalização de Tributos A 

III Chefe de Seção de Indústria e Comércio  A 

III Chefe de Seção de Manutenção A 

III Chefe de Seção de Música e Artes Plásticas  A 

III Chefe de Seção de PACS A 

III Chefe de Seção de Planejamento A 

III Chefe de Seção de Processamento de Dados A 

III Chefe de Seção de Recursos Humanos  A 

III Chefe de Seção de SAMU 192 A 

III Chefe de Seção de Saúde Bucal A 

III Chefe de Seção de Serviços de Média Complexidade A 

III Chefe de Seção de Teatro, Performance e Audivisual A 

III Chefe de Seção de Trânsito  A 

III Chefe de Seção do Desporto A 

III Chefe de Seção do PROCON  A 

III Chefe de Seção dos Serviços de Enfermagem A 

III Chefe de Seção Orçamentário e de Contabilidade  A 

IV Coordenador de Agricultura A 

IV Coordenador de Alimentação Escolar A 

IV Coordenador de Apoio Administrativo A 

IV  Coordenador de Cultura e Juventude  A 

IV Coordenador de Estradas de Rodagem A 

IV Coordenador de Fiscalização de Tributos A 

IV Coordenador de Indústria e Comércio A 
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IV Coordenador de Licitações A 

IV Coordenador de Meio Ambiente A 

IV Coordenador de Planejamento A 

IV Coordenador de Planejamento e Orçamento A 

IV Coordenador de Planejamento Estratégico e Assun-tos Comunitários A 

IV Coordenador de Processamento de Dados A 

IV Coordenador de Programa de Geração de Emprego e Renda A 

IV Coordenador de Recursos Humanos  A 

IV Coordenador de Recursos Materiais A 

IV Coordenador de Serviços Urbanos A 

IV Coordenador de Trânsito e Transportes Urbanos A 

IV Coordenador de Transporte Escolar A 

IV Coordenador de Tributação  A 

IV Coordenador de Turismo e Lazer   

IV Coordenador do Almoxarifado Central A 

IV Coordenador Orçamentário e de Contabilidade  A 

* Diretor Escola Municipal  A 

II Encarregado da Casa do Artesanato A 

II Encarregado da Cozinha Comunitária A 

II Encarregado da Junta do Serviço Militar A 

II Encarregado da Mini Usina de Leite de Soja A 

II Encarregado da Proteção Social Básica A 

II Encarregado da Proteção Social Especial de Média Complexidade A 

II Encarregado de Ações Integradas e Proteção a Cidadania A 

II Encarregado de Comunicação  A 

II Encarregado de Fomento a Indústria e Comércio A 

II Encarregado de Gabinete A 

II Encarregado de Processamento de Dados A 

II Encarregado de Recursos Humanos A 

II Encarregado de Recursos Materiais A 

II Encarregado de Seção Técnica  A 

II Encarregado de Serviços Culturais  A 

II Encarregado de Serviços de Saúde  A 

II Encarregado de Serviços Educacionais  A 

II Encarregado de Serviços Esportivos  A 

II Encarregado de Serviços Fazendários A 

II Encarregado de Serviços de Agricultura e Meio Ambiente A 

II Encarregado de Viação e Obras Públicas A 

II Encarregado de Vigilância da Saúde do Trabalhador  A 

II Encarregado do Centro de Recuperação A 

II Encarregado do CRAS Mabília dos Santos Furtado A 

II Encarregado do CRAS Senador Jonas Pinheiro A 

II Encarregado do Programa de Regularização Fundiá-ria A 

II Encarregado do Programa Habitacional A 

II Encarregado dos Serviços de Enfermagem do SAMU A 

VI  Representante de Escritório em Brasília  A 

VI  Representante de Escritório em Cuiabá  A 

VII Secretário de Administração A 

VII Secretário de Assistência Social  A 

VII Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude A 

VII Secretário de Desenvolvimento Econômico A 

VII Secretário de Agricultura e Meio Ambiente A 

VII Secretário de Educação A 

VII Secretário de Esportes A 

VII Secretário de Fazenda  A 

VII Secretário de Infraestrutura  A 

VII Secretário de Saúde A 

VI Superintendente de Viação e Obras Públicas A 

 

* De acordo com o artigo 41 e seguintes da Lei Municipal nº 681 de 27 de setembro de 2001 (Estatuto Magistério Municipal) 
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PREGÃO / LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 – SRP 

Com LOTE Exclusivo ME/EPP e LOTES Ampla Participação 

Processo nº 010/2019 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666/93, alterações posteriores. e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR LOTE” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-

TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-

CAÇÃO DE TENDAS, CADEIRAS, MESAS, TOA-

LHAS, CAPAS PARA CADEIRAS, TAMPÃO DE 

MESA, CORTINA PARA FECHAMENTO DE TEN-

DA, CAIXA TÉRMICA E SERVIÇOS DE DECORA-

ÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE DI-

VERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMA-

VERA DO LESTE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 15 de fevereiro de 2019 

Hora: 13:00 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A 

abertura da etapa de lances opera a preclusão do direi-

to de credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

(Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 12:00h  às 18:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

(Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO” – Edi-

tais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Prima-

vera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 

da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessa-

dos, quando necessário. 

 

Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019 

Processo nº 009/2019 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05 e subsidiariamente, pelas 

Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legisla-

ção complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR LOTE” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-

AL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECI-

ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PINTURA INTERNA E EXTERNA, ESQUADRIAS DE 

JANELAS, ALISARES, CORRIMÃOS, PORTAS, PILA-

RES, PAREDES SOBRE PINTURA ANTIGA, LIXA-

MENTO DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS, 

DUAS DEMÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PIN-

TURA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS E DEMAIS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS, BEM 

COMO TODO O PESSOAL ESPECIALIZADO PARA A 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PARA ATENDER AS NE-

CESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 14 de fevereiro de 2019 

Hora: 09:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.bllcompras.org.br 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

(Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE  

EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 12:00 h às 18:00 h – Horário do Mato Grosso. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala 
do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e 

Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Pri-

mavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo do 

Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 

quando necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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COMUNICADO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, 

vem através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do 
Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3° Quadrimestre de 2018, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão interessado em 

análise e averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 
Primavera do Leste-MT, 30 de janeiro de 2019. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTABILIDADE 
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COMUNICADO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, 

vem através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO referente ao 6° Bimestre de 2018, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer 

cidadão interessado em análise e averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 
Primavera do Leste-MT, 30 de janeiro de 2019. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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